
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARRUA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e PLANEJAMENTO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2009 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
 

LUIZ CARLOS FRANKLIN DA SILVA, Prefeito Municipal de CHARRUA, através da Secretaria 
de Administração e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constitui-
ção Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO sob 

regime estatutário - Lei nº 003/93 e alterações, para provimento de vagas do quadro geral dos 
servidores da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA, conforme segue: 
 
 

Cargos Vagas 

gerais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 

exigidos para o cargo na posse 

Carga  

Horária 

 semanal 

Vencimento 

Junho/09 

R$ 

Assistente Social 01 Nível Superior e habilitação legal para o 

exercício da profissão de Assistente Social 
40 horas 2.103,71 

Contador 01 Curso Superior, Bacharel em Ciências 

Contábeis, com habilitação legal para o 
exercício da profissão e registro no CRC 

40 horas 2.103,71 

Engenheiro Civil 01 Curso Superior e habilitação legal para o 

exercício da profissão de Engenheiro e 

registro no CREA/RS 

24 horas 2.103,71 

Fisioterapeuta 01 Curso Superior completo e habilitação 

profissional específica para o exercício 

legal da profissão e registro no 

CREFITO/RS 

20 horas 1.292,28 

Médico Veterinário 01 Curso Superior e habilitação legal para o 

exercício da profissão de Veterinário e 

registro no CRMV/RS 

40 horas 2.103,71 

Motorista 03 Ensino Fundamental (1° Grau) Incompleto 

e Carteira Nacional de Habilitação categoria 

D. 

44 horas 781,38 

Operador de Máquinas 01 Ensino Fundamental (1° Grau) Incompleto 

e Carteira Nacional de Habilitação categoria 

C. 

44 horas 901,59 

Operário 04 Ensino Fundamental (1° Grau) Incompleto. 44 horas 601,06 
Professor Ensino Fundamental 
Séries Finais, nas disciplinas: 
 - Ciências   
 - Educação Artística 
 - Educação Física 

(2) 
 - Geografia 
 - Letras Português/Inglês 

 
 

01 
01 
01 
01 
01 

Habilitação específica de curso superior em 

licenciatura plena ou pós-graduação. 
22 horas 901,59 

Professor Ensino Fundamental 
Séries Iniciais  

01 Exigência mínima de habilitação de 

superior de licenciatura plena ou pedagogia 
com habilitação nas séries iniciais ou pós-
graduação. 

22 horas 901,59 

Técnico em Informática 01 Nível médio e habilitação legal para o 

exercício da profissão do técnico em 

informática. 

40 horas 781,38 

(1) Para s cargos de Motorista e Operador de Máquinas é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação, 

conforme exigência do cargo, quando da realização da Prova Prática. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da 

mesma, nem Permissão para Dirigir) 
(2) Para Professor de Educação Física, registro no Conselho Regional de Educação Física � CREF/RS, conforme Lei nº. 

9.696/98. 
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PERÍODO: 27/07/2009 a 07/08/2009 

 

LOCAL e HORÁRIO: de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h, na 

Câmara Municipal de Vereadores � Ginásio Poliesportivo, sito na Rua Pastor Elberto Erbert nº 55- 
Cidade Alta - Charrua-RS. 
 
2.6.2. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) Comparecer no local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição; 
b) Pagar no Setor de Tributação da  Prefeitura Municipal, sito na Rua Padre Reus, nº 36 � Cidade 

Baixa, das 8h às 11h30min e das 13h às 16h30min, o valor correspondente referente ao valor 
da inscrição estipulada neste Edital, em moeda nacional corrente ou cheque do próprio 

candidato. 
c) Apresentar o comprovante do recolhimento do valor da inscrição, que ficará retido junto ao 

formulário de inscrição; 
d) Apresentar cópia legível (frente e verso), recente e em bom estado do documento de Identidade 

ou Carteira Profissional, que será retida, bem como o original, para simples conferência. Não 

será aceito protocolo deste documento; 
e) Apresentar cópia legível do CPF ou do Protocolo do mesmo, que será retida, para o caso em 

que não conste o referido CPF no documento de identidade, bem como o original do documento 

apresentado, para simples conferência; 
f) Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS, apresentar cópia legível 

(frente e verso) em bom estado, da Carteira Nacional de Habilitação, conforme a exigência do 

cargo, acompanhada do documento original, para simples conferência. Caso o candidato não a 
possua na inscrição, será obrigatória a apresentação quando da realização da Prova Prática;  

g) Candidatos com deficiência  �  verificar Capítulo próprio, no Edital. 
 

 
Edital completo, formulários de inscrição e maiores informações podem ser obtidas junto 

à Prefeitura Municipal e, em caráter meramente informativo, pela internet, pelo site 

www.objetivas.com.br, a partir da data de abertura das inscrições. 
 

                             
Prefeitura Municipal de Charrua, em 24 de julho de 2009. 

 
 

 
LUIZ CARLOS FRANKLIN DA SILVA,  

Prefeito Municipal  

http://www.objetivas.com.br,

